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 Leis
 LEI Nº 15.347, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 675/05, 
do Deputado Carlos Neder - PT)

Institui a “Semana Estadual de Incentivo ao 
Aleitamento Materno”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a “Semana Estadual de Incentivo 

ao Aleitamento Materno”, a ser comemorada, anualmente, de 
1º a 7 de outubro.

Artigo 2º - Os objetivos da semana de que trata esta lei são:
I - estimular atividades de promoção, proteção e apoio à 

amamentação;
II - apoiar e conscientizar as mulheres para que exerçam 

seu papel como mães geradoras e alimentadoras de novos 
seres sociais;

III - sensibilizar todos os setores da sociedade para que 
compreendam e apoiem a mulher que amamenta.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.348, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 61/06, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Institui a “Semana Adoniran Barbosa”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a “Semana Adoniran Barbosa” 

no Estado de São Paulo, a ser comemorada, anualmente, na 
primeira semana de agosto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.349, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 112/09, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Institui a “Semana Estadual da Comunidade Luso-
Brasileira”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a “Semana Estadual de Comemo-

ração da Comunidade Luso-Brasileira”, a ser celebrada, anual-
mente, na semana do dia 22 de abril, e incluída no Calendário 
Oficial de Eventos do Estado.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.350, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 667/11, 
do Deputado Jorge Caruso - PMDB)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Oficial do Estado a 

Semana do Teatro Escolar, que se realiza, anualmente, na tercei-
ra semana do mês de setembro, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.351, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 1088/11, 
do Deputado Roberto Massafera - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor Luciano Ivo 

Tognetti” a Escola Estadual Parque Morada do Sol, em Des-
calvado.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.352, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 1186/11, 
do Deputado Carlos Bezerra - PSDB)

Dispõe sobre as penalidades impostas à pratica 
de exploração do trabalho infantil no âmbito do 
Estado e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - As pessoas jurídicas de direito privado que 

incorrerem na prática de exploração de trabalho infantil, sem 
prejuízo do disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, e demais normas pertinentes à matéria, sofrerão as 
seguintes sanções:

I - aplicação de advertência, por escrito, na primeira autua-
ção, com prazo de 30 (trinta) dias para adequação à legislação 
pertinente e encerramento do trabalho ilegal;

II - em caso de reincidência o infrator estará sujeito à impo-
sição de multa no valor de 500 (quinhentas) a 2.000 (duas mil) 
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESP.

§ 1º - A multa a que se refere o inciso II deste artigo será 
graduada de acordo com a gravidade do caso, a vantagem 
econômica auferida com o trabalho infantil e o porte econômico 
da pessoa jurídica.

§ 2º - Vetado.
Artigo 2º - Vetado.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessárias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Tadeu Moraes de Souza
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.353, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 113/13, 
do Deputado José Bittencourt - PSD)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Oficial do Estado a 

Festa Caipira da Igreja Fonte da Vida, que se realiza, anualmente, 
na segunda semana do mês de agosto, em Caçapava.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde
Secretário Adjunto respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Turismo

 LEI Nº 15.358, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 683/13, 
do Deputado Welson Gasparini - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Organização 

Comunitária Santo Antonio Maria de Claret, com sede em 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.359, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem 
– DER a transferir ao Município de Osvaldo Cruz o 
domínio e a ceder-lhe os direitos possessórios que 
detém sobre os imóveis que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 

– DER autorizado a transferir ao Município de Osvaldo Cruz, 
mediante doação, o domínio de faixa de terra com 59.820,00m² 
(cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte metros quadrados) e 
a ceder-lhe, gratuitamente, os direitos possessórios que detém 
sobre terreno com 3.060,00m² (três mil e sessenta metros 
quadrados), perfazendo a área de 62.880,00m² (sessenta e dois 
mil, oitocentos e oitenta metros quadrados), situada entre o Km 
0+256,00m e o Km 02+352,00 da via de Acesso SPA 570/924, 
para fins de utilização como via pública.

Artigo 2º - As áreas de que trata o artigo 1º desta lei 
encontram-se descritas e identificadas nos trabalhos técnicos 
que compõem o Processo nº 260.291/01/DER/2011.

Artigo 3º - Caberá ao Município de Osvaldo Cruz providen-
ciar a regularização do domínio das faixas de terra a que se 
refere o artigo 1º, sem quaisquer ônus para o DER.

Artigo 4º - Da escritura deverão constar cláusulas, termos e 
condições que garantam a efetiva utilização dos imóveis para os 
fins a que se destinam e impeçam sua transferência a qualquer 
título, estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será 
o contrato rescindido, independentemente de indenização por 
benfeitorias realizadas.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação..

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 Decretos
 DECRETO Nº 60.239, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

Acresce Disposição Transitória ao Decreto nº 
59.954, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe 
sobre a contratação dos serviços técnicos especiali-
zados que especifica, no âmbito da Administração 
direta, indireta e fundacional do Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Decreto nº 59.954, de 13 de dezembro de 

2013, passa a vigorar acrescido de Disposição Transitória, com 
a seguinte redação:

“Disposição Transitória
Artigo único – Aplicam-se os incisos I e II do artigo 1º, os 

itens 2 e 3 de seu parágrafo único, bem assim os artigos 2º a 4º, 
todos deste decreto, à prorrogação de contratos:

I – celebrados até 14 de dezembro de 2013; ou
II – que se encontrem nas situações a que aludem os incisos 

I ou II do artigo 5º do Decreto nº 59.954, de 13 de dezembro 
de 2013.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura

Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.354, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 197/13, 
da Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Fernanda de 

Camargo Pires” a Escola Estadual da Vila Barão, em Sorocaba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.355, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 216/13, 
do Deputado Alexandre da Farmácia - PP)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Oficial do Estado a 

Prova de Natação Equipada do 11º Grupamento de Bombeiros, 
que se realiza, anualmente, no mês de abril, na Represa do 
Jaguari.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.356, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 627/13, 
do Deputado Welson Gasparini - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Santana Futebol Clube (SFC), com sede em Ipuã.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.

 LEI Nº 15.357, 
DE 14 DE MARÇO DE 2014

(Projeto de lei nº 637/13, 
do Deputado Roberto Morais - PPS)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dom Eduardo Milad 

Koaik” a Escola Estadual Bairro Santa Fé, em Piracicaba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

março de 2014.
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